
INSTRUMENTO PAR'OCULAR DE CONTRATO DE CESSÃO DE CRÉDITOS E OUTRAS

AVENÇAS

1--PARTES: $

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito,

PI..ANNER SOCIEDADE DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR S.A., instituição
financeira. com sede no Estado de São Paulo, Cidade de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima,

no 3900, 10o andar. CEP: 04538-132, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério

da Economia ("çNeJZME') sob o no 05.684.234/0001-19, neste ato representada na forma de seu

estatuto social ("ççdenle');

CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CRÉDITO S.A., sociedade por ações, com sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua lguatemi, no 192, conjunto 152, Bairro ltaim

Bibi, inscrita no CNPJ/ME sob o no 31.468.139/0001-98, neste ato representado na forma de seu

estatuto social ("çesslenárla" ou "Seçu!:lElzaden", conforme aplicável); e

SALAS INCORPORAÇOES LTDA., sociedade limitada devidamente registrada na Junta Comercial

do Mato Grosso - JUCEMAT sob NIRE no 51.200. 100.655, em sessão de 02/02/1984, com sede na

Avenida Sothero Sirva, no 1313, Bairro Vila Aurora, na Cidade de Rondonópolis, Estado do Mato

Grosso, CEP: 78.740-018. devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o no 00.784.595/0001-13. neste

ato representada na forma de seu contrato social ("Deved9re", doravante denominada, quando

em conjunto com a Cedente e a Cessionária, "Ealilies" e. cada uma, quando individual
indistintamente. "Pê!!e');

E, ainda,

HOLIATZ GESTÃO E PARTICIPAÇOES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/ME sob o no 24.497.266/0001-50, registrada perante a JUCEMAT sob NIRE no
51.201.511.004. com sede na Avenida Sothero Silva. 1313, Conjunto 03, Vila Aurora 1, na Cidade

de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, CEP: 78.740-018 ("!:1e!!a2');

HELMUTE HOLLATZ, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador

da Carteira de identidade no 349948 SSP/MT, inscrito no CPF/ME sob o no 172.183.149-53,

residente e domicíliado na Avenida Rotary Internacional, 1881 - Apto no 202, Edifício Taiamã, Vila

Aurora 11, na Cidade de Rondonópolís, Estado do Mato Grosso, CEP: 78.740-138 ("!:1dmtJle');

NEUSA SALAS FUENTES HOLLATZ, brasileira, casada em comunhão parcial de bens,

portadora da Carteira de Identidade no 1197310-2 SJ/MT e CPF/ME no 240.414.839-72. residente

e domiciliada na Avenida Rotary Internacional, 1881 - Apto 202. Edifício Taiamã - Vila Aurora
na Cidade de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, CEP: 78.740-138 ("Neura');

f
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g.

MARCO AURELIO FUENTES HOLLATZ, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens,
administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade no 1263998-2 SSP/MT e CPF no

699.409.161-91, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, 294 - Apto 801, Edifício

Araucária, Vila Birigui. na Cidade de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, CEP: 78.705-010, e sua

esposa MELISSA SERAFIM RANDAZZO HOLIATZ, brasileira, portadora da Carteira de
Identidade no 18447040 SSP/MT e CPF/ME no 024.923.101-83 ("Mêrç9" e "Me!!ssa'); e

GLEYSON FUENTES HOLLATZ, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, engenheiro

civil, portador da Carteira de Identidade no 1197308-0 SSP/MT e CPF/ME no 694.471.361-68,

residente e domiciliado na Rua Curicaca, 14, Quadra 14, Lote 14, Village do Cerrado, na Cidade de

Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, CEP: 78.731-621, e sua esposa BRISA MASSIGNAN DE
OLIVEIRA HOLIA'TZ, brasileira, portadora da Carteira de Identidade no 1524114-9 SSP/MT e

CPF/ME no 002.697.231-02. ("Glacsen" e "Brisa", doravante denominado, quando em conjunto

com a Hollatz, Helmute. Neusa, Marco e Melissa, "!nlelvenle11@s..Ande!)!es" e, cada um, quando
individual e indistintamente. "Interveniente Anuente').

ll-CONSIDERAÇÓESPRELIMINARES

a) A Devedora desenvolve atualmente dois empreendimentos imobiliários residenciais

("Empreel3dime111es..Alvo') nos seguintes imóveis ("!!néveb') : (í) imóvel objeto da matrícula

no 117.249. do Cartório de Registro de Imóveis de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso,

onde está sendo desenvolvido o empreendimento imobiliário residencial denominado

"Edifício Tívoli", situado na Rua Otavio Pitaluga. 1051, no Município de Rondonópolis, Estado

do Mato Grosso ("Em2ree1ldlmel3b.Dvab'); e (ií) imóvel objeto da matrícula no 118.758, do

Cartório de Registro de Imóveis de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, onde está sendo

desenvolvido o empreendimento imobiliário residencial denominado "Edifkio Villa Barão",
situado na Rua Jorge Rico, 476, lote 7/10 da quadra no 23. no loteamento Jardim Santa

Mana, no Município de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso ("Empreendime11b..y!!!a

BargQ");

'

*«*'l:ll&:T ,':'

b) Para fins de financiamento das atividades relacionadas à incorporação imobiliária dos

Empreendimentos Alvo, a Devedora emitiu em favor da Cedente. em ll de maio de 2020,

nos termos da Lei no l0.931, de 02 de agosto de 2004, conforme em vigor, duas Cédulas

de Crédito Bancário ("ÇCBb" ou "Cédu as'0: (i) Cédula de Crédito Bancário no 12/2020 ("ÇCB

IDve!!'), no valor de R$ 24.200.000,00 (vinte e quatro milhões e duzentos mil reais); e (ii)
Cédula de Crédito Bancário no 13/2020 ("ÇÇB..y!!!a..Baeta'), no valor de R$ 20.400.000,00

(vinte milhões e quatrocentos mil reais);

c) O Empreendimento Tivoli, cujos projetos foram aprovados pela municipalidade de
Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, e memorial descritivo das especificações da obra

encontra-se depositado no Reglstro de Imóveis de Rondonópolis/MT, está sendo
desenvolvido nos termos da Lei no 4.591, de 16 de dezembro de 1964. conforme alteram

("]::ei--n1.4:59].264'), composto 26 (vinte e seis) pavimentos, e 84 (oitenta e quatro) unidas
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residenciais, o qual, conforme R.2/117.249 da Matrícula, datado de 19 de outubro de 2018.

apresenta 17.721,48 mz (dezessete mil, setecentos e vinte e um metros e quarenta e oito

centímetros quadrados) de área total construída e 11.393.99 mz (onze mil, trezentos e

noventa e três metros e noventa e nove centímetros quadrados) de área privativa, com o

objetivo de ser incorporado e ter suas unidades vendidas e serem futuramente
individualizadas ("l:Jnidadeg:l:lveü'), estando tal incorporação sujeita ao regime do património
de afetação, nos termos do artigo 31-A e seguintes da Lei no 4.591/64. conforme Av-

3/117.249 da Matrícula. datada de 19 de outubro de 2018;

d) O Empreendimento Villa Barão, cujos projetos foram aprovados pela municipalidade de

Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, e memorial descritivo das especificações da obra

encontra-se depositado no Registro de Imóveis de Rondonópolis/MT, está sendo
desenvolvido nos termos da Lei no 4.591/64, composto 21 (vinte e um) pavimentos, e 68
(sessenta e quatro) unidades residenciais, o qual, conforme R. 1/1 18.758da Matrícula, datado

de 05 de agosto de 2018, apresenta 13.771,67 mz (treze mil, setecentos e setenta e um

metros e sessenta e sete centímetros quadrados) de área total construída e 7.151,36 m2

(sete mil, cento e cinquenta e um metros e trinta e seis centímetros quadrados) de área

privativa, com o objetivo de ser incorporado e ter suas unidades vendidas e serem
futuramente individualizadas ("!:lnldades..Villa..Barão" e em conjunto com as Unidades Tivoli

simplesmente "!:lnldades'), estando tal incorporação sujeita ao regime do património de

afetação, nos termos do artigo 31-A e seguintes da Lei no 4.591/64, conforme Av-2/118.758

da Matrícula, datada de 05 de agosto de 2018;

M'n::4::.

"qi
@l® .f.} ;

.-#
wHii;&Bn::iii?F'''

../?

a) A OGFI OUTSOURCING E GOVERNANÇA FINANCEIRA LTDA., com sede no Estado de

São Paulo, Cidade de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, no 100, 12o andar. ltaim Bebi,

CEP: 04534-000, inscrita no CNPJ/ME sob o no 13.879.876/0001-00, será a gerenciadora das

obras do Empreendimento Tivoli("Ç3çrQDçiQdQ[Q');

e) Em decorrência da emissão das Cédulas, a Devedora obrigou-se, entre outras obrigações, a

pagar à Cedente. os direitos creditóríos decorrentes das Cédulas, entendidos como créditos
Imobiliários em razão de sua destinação específica de Rnanciar as atividades relacionadas a

incorporação imobiliária dos Empreendimentos Alvo, os quais compreendem a obrigação de

pagamento, pela Devedora. do Valor Principal e dos Juros Remuneratórios, conforme
definido nas Cédulas, bem como todos e quaisquer outros direitos creditórios a serem

devidos pela Devedora por força das Cédulas, e a totalidade dos respectivos acessórios, tais
como encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, seguros, despesas, custas,

honorários, garantias e demais encargos contratuais e legais previstos nas Cédulas ("çrédili9s

ImçbiliáriQs') ;

D Em garantia do cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas pela Devedora

no âmbito das Cédulas, incluindo, mas não se limitando, ao adimplemento dos Créditos
Imobiliários, conforme previsto nas Cédulas, tais como os montantes devidos a título de Valor

Principal ou saldo de Valor Principal, conforme aplicável, Juros Remuneratórios,
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definidos nas Cédulas, ou encargos de qualquer natureza ("Qb!:lgaçêes..GaEanliidas'), a
Devedora obrigou-se a outorgar as garantias abaixo elencadas (quando em conjunto,

"Gare!)!lias" e "Instrumentos de Ger ti ", respectivamente) :

i) Cessão fiduciária da totalidade dos recebívels vincendos de titularidade da Devedora,

oriundos das Unidades já comercializadas, nesta data, pela Devedora a terceiros
("l:unidades..yerldidBs" e "Direitos Creditórios Unidas $ V rldida'), e promessa de

cessão fiduciária da totalidade dos recebíveis de titularidade da Devedora, oriundos da

eventual comercialização das Unidades ainda não comercializadas pela Devedora até

a presente data ("Unidades..em..Esleaue" e "Direitos Cred tórios Unidades em Estoaue",

sendo que, os Direitos Creditórios Unidades Vendidas e os Direitos Credítórios

Unidades em Estuque, quando referidos em conjunto, serão denominados

simplesmente como "Dl11gllgs..Cleditór os'), a serem formalizadas, nesta data. por meio
dos"Instrumentos Particulares de Cessão Fiduciária e Promessa de Cessão Fiduciária

de D#e/los C7edzZÓ/dos e Ou6xas ,ameaças"("contratos de çe$sãQ fliduçiária" e "çessãe

Flduc ária", respectivamente). Para fins deste Contrato, as Unidades em Estoque que

forem efetivamente vendidas pela Devedora passarão a integrar o conceito de

"!:!cidades..ye1ldidas" e. consequentemente. seus respectivos direitos creditórios

passarão a integrar o conceito de "Direitos Creditórios Unidades Vendidas;

./'

:*..B..:Üq,ç{,;,-

ii) Alienação fiduciária sobre as Unidades ("Alienaç '), a ser
formalizada. nesta data, por meio da celebração dos "ZnsZrumen&os Pa/tüuó/es de

Alienação Fiduciárla de Imóveis em Garantia e Outras Avenças' Ç\!©!\xDelÊB.

Particulares de Alienação Fiduciária'); e

y

'#Garantia fldejussória, prestada nos termos do artigo 897 da Lei no l0.406, de 10 de

janeiro de 2002 ("Çédlga.Çlvl" e "Ava!') pelos Intervenientes Anuentes (doravante

denominados, quando em conjunto, "Analistas" e, cada um, quando isolada e
indistintamente, "Avalista') .

g) A Cedente, nesse sentido, ao celebrar o presente instrumento, tem interesse em ceder os

Créditos Imobiliários, e. por outro lado, a Cessionária tem interesse em adquiri-los para
vincula-los, incluindo suas garantias, aos certificados de recebíveis imobiliários da 5a série

de sua la emissão("çRI'), por meio do " Ze/mo de SeccnlZlzaçâb de (llã(#&os Imoó/úárlo#',
celebrado, nesta data, entre a Securitizadora e o Agente Fiduciárío, na qualidade de

representante da comunhão dos titulares dos CRI ("Termo de Securit zação'), de acordo com

Lei no 9.514. de 20 de novembro de 1997, conforme em vigor ("L:eLaS.9:5]:gZ9Z'), e
normativos da Comissão de Valores Mobiliários ("ÇVM');

h) A Securitizadora pretende emitir, 2 (duas) Cédulas de Crédito Imobiliário integral ("çClb')

para representar os Créditos Imobiliários, nos termos do "lnsárumenâo Pa/íkt//ar de El77&sáb

de Cédula de Crédito Imobiliário com Garantia Real Imobiliária Sob a Forma Escriturar'

("Escritura de Emissão de CCI'), celebrado, nesta data. entre a Securitizadora e

../
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SiMPUnC PAVARiNI OiSTRiBuiDORA DE nTULos E VALORES MOBii.iÁRlos

LTDA., sociedade empresária limitada, atuando por sua filial na Cidade de São Pauta, Estado

de São Paulo, na Rua Joaquim Floríano 466. bloco B, conj. 1401, ltaim Bebi, CEP 04534-002.

inscrita no CNPJ/ME sob o no 15.227.994/0004-01, neste ato representada na forma de seu

contrato social ("Instituição Custodiante" ou "Age11Ee..Elduçlárle", conforme aplicável);

i) A Cessionária é uma companhia securitizadora de créditos Imobiliários, que tem como

principal objetivo a aquisição de créditos imobiliários e consequente securítização por meio

da emissão de certificados de recebíVeis imobiliários;

j) Os CRI serão objeto de oferta pública de distribuição, com esforços restritos de colocação,

nos termos da Instrução da CVM no 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme em vigor
C'Oferta Pública Restrita'), contando com a intermediação da TERRA INVESTIMENTOS
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade

empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o no 03.751.794/0001-13. com sede na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floríano, Ro 100, 5o andar

ÇÇQ91Üei)9s391.\Áêall, cnnXorme o "Contrato de Distribuição Pública com Esforços Restritos,

sob o Regime de Melhores Esforços, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 5a Série
da !a Emissão da Casa de Pedra Securitizadora de Crédito S.A.

e

P

1'

á
k) As Partes e os Intervenientes Anuentes dispuseram de tempo e condições adequadas para

a avaliação e discussão de todas as cláusulas deste instrumento, cuja celebração, execução
e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade. probidade, lealdade e boa-fé.

RESOL\REVI as Partes e os Intewenientes Anuentes celebrar este "Zns6rume/7áo /: aic //ar de

G0/7/nabo de Cêssâó de C ládlos e OuExas.4uenças"("çgDElgB2'), o qual será regido pelas seguintes

cláusulas, condições e características.

XX! - C[ÂUSULA$

CLÁUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇO

1.1. DeD111ções: Exceto se de outra forma aqui disposto, os termos aqui utilizados iniciados em

letra maiúscula e não definidos terão o significado a eles atribuídos nas Cédulas. Todas as

referências contidas neste Contrato a quaisquer outros contratos ou documentos deverão ser
consideradas como referências a tais instrumentos conforme alterados, aditados ou modificados,

na forma como se encontrem em vigor.

CLÁUSULA SEGUNDA - OB3ETO

Este Contrato tem por objeto a cessão e transferência onerosa,

Cedente à Cessionária. em caráter irrevogável e irretratável, da totalidade dos Créditos Imobilí
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decorrentes das CCB's, formalizada nesta data. inclusive a totalidade dos direitos referentes às
Garantias ("Cessão çlç Çrédil;ç$') .

2.1.1. A Cessão de Créditos é realizada a título oneroso sem qualquer espécie de
coobrigação ou solidariedade da Cedente

2.2. Abrangê11çb: Nos termos dos artigos 287 e 893 do Código Civil, a cessão dos Créditos

Imobiliários compreende a cessão de todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências,

==- ',prerrogativas, acessórios e ações inerentes aos Créditos Imobiliários.

,.'$$. 1"\:
V*:@ /P . \ 2.2.1. Em razão da Cessão de Créditos e vinculação destes aos CRI, as garantias objeto

H:l;.,<:-.:,--/ dos Instrumentos de Garantias foram outorgadas em favor da Cessionária.

Ê.]':8.Ê3.
.3. Selvênçb: A Cedente não assume qualquer coobrigação, bem como não se responsabiliza

pela solvência da Devedora em relação aos Créditos Imobiliários cedidos à Cessionária. sendo a

Cedente responsável apenas pela correta constituição, existência e validade dos Créditos
Imobiliários

2.4. Cessão BoaFjt111ggVê cosa: A Cedente obriga-se a adotar, em nome da Cessionária. todas

as medidas que se fizerem necessárias, nesta data. para fazer a Cessão de Créditos sempre boa.
firme e valiosa.

2.5. Emissão dos CRl: Este Contrato destina-se a viabilizar a emissão dos CRI, de modo que os ,

Créditos Imobiliários, representados integralmente pelas CCI's, a serem emitidas pela Cessíonária, '

serão vinculados aos CRI até que se complete a liquidação integral destes. Considerando-se essa
motivação, as Partes reconhecem que é essencial que os Créditos Imobiliários mantenham o seu

curso e conformação estabelecidos nas CCB's, neste Contrato e nas Escrituras de Emissão de CCI,

sendo certo que eventual alteração dessas características interferirá no lastro dos CRI e deverá ser

aprovada pelostitulares dos CRI.

Os Créditos !mobiliários, representados pelas CCI's,
serão expressamente vinculados aos CRI, por força do regime fiduciário constituído pela
Cessionária. em conformidade com o Termo de Securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo

de retenção, desconto ou compensação com ou em decorrência de outras obrigações assumidas

pela Cessionária. Neste sentido, os Créditos Imobiliários, as CCI's, as Garantias e a Conta
Centralizadora. conforme definida no item 2.7, abaixo (quando em conjunto, "Palrlmênle
Separado'D:

a) Constituem património separado, nos termos do artigo 10 da Lei 9.514/97. não
confundindo com o património da Cessionária em nenhuma hipótese;

b) Permanecerão segregados do património da Cessionária até o pagamento integral

totalidade dos CRl;

6
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c) Destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRI, dos respectivos custos decorrentes da

manutenção e administração do CRI, bem como todos os custos e despesas relacionados ao

Património Separado conforme previsto no Termo de Securitização;

d) Estão isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da Cesslonária

ressalvando-se. no entanto, eventual entendimento pela aplicação do artigo 76 da Medida
Provisória no 2.158-35 de 24 de agosto de 2001;

e) Não podem ser utilizados na prestação de garantias e não podem ser excutidos por quaisquer
credores da Cessionária, por mais privilegiados que sejam; e

D Somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI a que estão relacionados

2.7. Pagamento dolçréditos Imobil árias: Em decorrência da celebração deste Contrato, a partir

desta data, todos e quaisquer recursos relativos aos Créditos Imobiliários, no todo ou em parte,

conforme previsto neste instrumento, serão devidos integralmente e pagos diretamente à
Cessionária, mediante depósito na conta corrente no 1819-8, agência 2028. do Banco Bradesco

S.A., de titularidade da Cessionária ("ÇQl31a..CenElielizadera'), sendo que tais recursos serão

:ilizados conforme disposto no Termo de Securitização.

2.7.1 . Caso receba indevidamente quaisquer recursos oriundos dos Créditos Imobiliários,

a Cedente obriga-se. desde já, a repassar tais recursos para a Conta Centralizadora em até
2 (dois) Dias IJteis da data de recebimento.

.#

2.8. Exigências da CVM e/ou B3: Em decorrência do estabelecido neste Contrato, a Cedente e

Devedora declaram seu conhecimento de que a B3 - Bolsa, Brasii, Balcão ("B3'), a CVM e/ou ainda

qualquer outra entidade reguladora ou autorreguladora em que os CRI venham a ser registrados,

distribuídos e/ou negociados poderá fazer exigências relacionadas com a emissão dos CRI, hipótese

em que a Cedente e a Devedora se comprometem a colaborar com a Cessionária e com o Agente

Fiduciário para sanar os eventuais vícios existentes, no prazo concedido pela B3. pela CVM e/ou
ainda qualquer outra entidade reguladora ou autorreguladora nas quais os CRI venham a ser

registrados, distribuídos e/ou negociados, conforme venha a ser solicitado pela Cessionária e/ou
pelo Agente Fiduciário.

2.9. Deçliiller)tos da Oferta Pública Restrita: Integram a Oferta Pública Restrita os seguintes
documentos(quando em conjunto,

CCB's; (ii) as Escrituras de Emissão de CCl; (iii) o presente Contrato; (iv) os Instrumentos de

Garantia; (v) o Termo de Securitização; (vi) o Contrato de Distribuição; e (vii) os boletins de
subscrição dos CRI.

CLÁUSUU TERCEIRA -VAI.0R 0AS CCB'S E VAI.0R DE AQUiSiÇÃo

3.1 \íalel.de...Agulsjçãe: Pela aquisição dos Créditos Imobiliários, a Cessionária
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Devedora, por conta e ordem da Cedente, observados os procedimentos previstos nas CCB's, o

valor de R$ 44.600.000,00 (quarenta e quatro milhões e seiscentos mil reais) ("yel9Lde
Aaulslçãe'), no tempo e forma estabelecidos nos itens 3.5 e 3.6, abaixo.

3.1.1. O montante correspondente a R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais)
("!nleora!!zaçãe'). sendo R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) do Valor de Aquisição

("Eul3de..de..QbEa..]llveb'0 e R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) do Valor de Aquisição

("Fundo de Obra Villa Barão'), ficarão retidos na Conta Tlvoli e na Conta Villa Barão e serão

liberados diretamente para a Gerenciadora, por conta e ordem da Devedora, líquido das

despesas relacionadas à emissão dos CRI, e de valores de ágio ou deságio, conforme

previstas nos Anexos Vll das Cédulas ("custe..ãur), após a comprovação, pela Devedora,

do cumprimento da totalidade das Condições Precedentes, conforme definida no item 3.3.

abaixo, e na forma definida no presente Contrato de Cessão.

3.1.2. O Valor de Aquisição deve ser utilizado integralmente para o desenvolvimento dos

Empreendimentos Alvo, conforme informações encaminhadas pela Devedora à

Gerenciadora, de acordo com o cronograma de obras previsto nos Anexos V das CCB's

("Cronograma de Obras" e "Relatório de Pageme!)EQ", respectivamente) .

3.2. Condições Precedentes da Integralizacão: O montante referente à Integralização deverá ser

integralizado pelos titulares dos CRI após o cumprimento integral das condições precedentes

listadas a seguir (quando em conjunto "Condicões Precedentes') :

a) Assinatura das Cédulas e de todos os Documentos da Operação (definidos no Termo de
Securitização) e de seus anexos por todas as partes competentes, devidamente

representadas por seus representantes legais autorizados;

b)

c)

Admissão dos CRI para distribuição e negociação junto à B3;

Apresentação de re]atórío de due a)]Mge/7cejurídica. abrangendo os Imóveis, antecessores, a

Devedora, os Avalistas, bem como eventual terceiro que venha a integrar o quadro social da
Devedora, de forma satisfatória à Cedente, à Cessionária e ao Coordenador Líder. com a

consequente apresentação do relatório de diligência e da opinião legal;

d)

e)

Protocolo para Registro dos Instrumentos Particulares de Alienação Fiduciária e junto aos

respectivos Cartório de Registro de Imóveis;

Registro do Contrato de Cessão, dos Instrumentos Particulares de Alienação Fiduciária e dos

Contratos de Cessão Fiduciárla junto aos Cartórios de Registro de Tkulos e Documentos de
Rondonópolis, Estado do Mato Grosso - MT e da Capital do Estado de São Paulo - SP;

D Conclusão satisfatória da auditoria no custo e Cronogramas de Obra, a ser realizad
Gerenciadora;

8
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g)

h)

Conclusão, pelo Semlcer, conforme definidos nos subitens 6.5.2 das Cédulas, do processo
de diligência financeira da carteira dos Direitos Creditórlos de forma satisfatória à
Cessionária; e

O LTV, seja de, no máximo, 70% (setenta por cento), conforme a cláusula 4.5.1 das Cédulas

3.2.1. O montante referente ao Fundo de Obras deverá ficar retido na Conta Tivoli e na

Conta Villa Barão até o cumprimento das Condições Precedentes para Desembolso, conforme

definidas no item 3.3. abaixo.

3.3. Pagamento do Valor de Aquisição: Pela aquisição dos Créditos Imobiliários, a Cessionária

pagará à Devedora. por conta e ordem da Cedente, e a título de desembolso das Cédulas, o Valor
de Aquisição, na forma prevista nos itens 3.4 a 3.7 deste Contrato de Cessão.

3.4. Prlnlellia.l:irei.açãe: A primeira liberação do montante depositado nos Fundos de Obra, da

Conta Centralizadora para a conta da Devedora. observados os procedimentos de desembolso

previstos no item 3.5 abaixo, ocorrerá em até 02 (dois) dias úteis contados da comprovação do

cumprimento integral, pela Devedora, das Condições Precedentes descritas no item 3.1 acima.

3.5. Comorovação do çumorimento das Condições Precedentes: As Partes acordam que será

admitida a comprovação do cumprimento das Condições Precedentes pela Devedora, mediante a

apresentação à Cessionária de cópia dos comprovantes por e-ma4 seguido da cópia digitalizada

do documento registrado, reservando-se à Cessionária o direito de requerer a apresentação das
vias físicas originais.

:B'Ól!!,

3.5.1. Na hipótese do exercício da faculdade decorrente do item 3.4, por parte da

'' ICessionária, a Devedora compromete-se a encaminhar à Cessionária as vias originais

'devidamente registradas em até 5 (cinco) Dias Üteis contados da data de registro.

3.5.2. O prazo de superação das Condições Precedentes poderá ser prorrogado pela
Securitízadora por igual período, desde que a Devedora comprove que tem adotado os

melhores esforços para cumprir exigências realizadas pelo competente Oficial, enviando à
Securitizadora, para estes fins, a respectiva nota de exigência.

3.5.3. Na hipótese de não superação das Condições Precedentes, a Securitizadora

rescindirá a operação estruturada de emissão das Cédulas, sendo devido o pagamento pela
Devedora dos Custos Flat incorridos, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados do

recebimento da notificação da Securitizadora. '\.

3.6. Procedimento de Desembolso de ValoresoaiaaObn: Os valores necessários à execução da ,

obra serão compostos pelos Fundos de Obra e o valor remanescente à integralização dos

limitado ao Valor de Aquisição, e deverão ser liberados pela Securitizadora para a conta
Devedora. em conta de titularidade desta. a ser informada oportunamente, sendo certo que,

9
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fins de sua liberação, além da superação das Condições Precedentes, deverão ser obedecidas as
seguintes regras:

a) Comprovação, pela Devedora, do cumprimento integral das Obrigações de Aporte da Devedora,

previstas e definidas nas CCB's, devidas até a data do respectivo desembolso, mediante o envio

à Securítlzadora, dos respectivos comprovantes de pagamento ou transferência de recursos ao

Fundo de Obra Hvoli e ao Fundo de Obra Villa Barão;

b) Mensalmente a Gerenciadora enviará à Securitizadora. até o dia 20 (vinte) de cada mês, um

relatório gerencial detalhado, contendo o valor total compreendido por todas as notas e

medições anteriormente verificadas, aprovadas e pagas pela Gerenciadora. com cópia das
respectivas notas e comprovantes de pagamento, referente ao mês imediatamente anterior ao

da emissão do relatório (ressalvado o disposto no item 4.4. 1 abaixo), bem como o cronograma

físico e financeiro de obra a incorrer atualizado ("Relatório de Pa991t]911B}'), de acordo com o

procedimento abaixo:

,v:%;:;

Diariamente a Devedora efetua o lançamento das notas fiscais de materiais e serviços

em sistema próprio da Gerenciadora. de acordo com plano de contas definido. A
Gerenciadora faz a conciliação e alocação das notas fiscais de acordo com os contratos

de serviço e materiais da obra. A Gerenciadora, em conjunto com a Devedora,

aprovará os pagamentos dos impostos e das notas fiscais de materiais e serviços da

obra. gerando assim, todos os comprovantes de pagamento;

A Gerenciadora, mensalmente. visita a obra com objetivo da realização da medição

física e vistoria para a realização dos itens abaixo:

>

>

Mapeamento da obra e medição dos avanços dos serviços segundo o plano de

contas definido. Atualização das fotos da obra;

Cruzamento de informações do planejamento operacional com a medição física

do período em análise. Cruzamento do fluxo de caixa incorrido do período com
planejamento financeiro. Análise de reprojeções físicas e financeiras com a equipe
da obra; e

Revisão do planejamento operacional com o engenheiro da obra, identificação de

problemas e não conformidades e apoio técnico à gestão da obra. A Gerenciadora

e a Devedora atualizarão o planejamento operacional, inserindo as informações

dos serviços executados e reprogramando as atividades a serem executadas.

sendo possível identificar o caminho crítico de execução da obra e o prazo previsto .~ \n
para término. \ l

>

c) Trimestralmente, também no dia 20 (vinte) do mês em que se completar o trimestre. a
Gerenciadora enviará à Securitizadora e ao Agente Fiduciárlo relatório detalhado contendo o

fluxo de obra a incorrer dos Empreendimentos Alvo, referente aos 3 (três) meses

ao do envio ("Relatório de Aoorte').

10
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d) Após o recebimento do Relatório de Aporte. a Securitizadora providenciará o pagamento do

respectivo valor, inicialmente deduzido da Integralização, enquanto houver valor, de acordo

com as datas acordadas junto aos fornecedores da obra. em até 2 (dois) dias úteis e,
posteriormente, da integralização futura dos CRI, em até 5 (cinco) dias úteis.

3,6.1. Para os fins do primeiro desembolso de valores previsto na Cláusula 3.6 acima, a

Devedora nesta data apresenta um Relatório de Pagamento consolidado, contendo o valor

':~ total compreendido por todas as notas e medições anteriormente verificadas, aprovadas e pagas

\ pela Gerenciadora. com cópia das respectivas notas e comprovantes de pagamento, referente

? a um período encerrado em 12/05/2020, sendo certo que este relatório deve conter a previsão

f,3,;,,/ de despesas a serem pagas a partir da emissão das CCB's.

3.6.2. A Securitízadora deverá providenciar a integralízação dos CRI por parte dos

investidores, de acordo com o Relatório de Aporte.

3.7. Clisto de Obra e Procedimento dePage111e11EQ: A Securitlzadora, utilizando-se dos recursos

decorrentes dos Fundos de Obra e dos Direitos Creditórios e obedecida a ordem de destinação de
recursos indicada no item 4. 1, abaixo, procederá ao pagamento do Custo de Obra Tivoli e do Custo

de Obra Villa Barão (definidos nas Cédulas), de acordo com os Relatórios de Pagamento, ressalvado

o disposto no item 3.7.1 abaixo.

3.7.1. O desembolso pela Securltizadora à Devedora dos valores integralizados, está

condicionado à constatação, pela Securitizadora, de que resultado da razão de garantia

("!::11V'), apurada mensalmente pela Securitizadora conforme fórmula abaixo indicada. seja
de, no máximo, 70% (setenta por cento). Como exemplo, caso o resultado do LTV seja

de 69c% (sessenta e nove por cento), a Securitizadora liberará a utilização dos Fundos de
Obra para fazer frente ao Custo de Obra Tlvoli e ao Custo de Obra Villa Barão, conforme o

procedimento previsto abaixo. Por outro lado, caso o LTV seja de 70,1%, (setenta inteiro

e um décimo por cento), caberá à Devedora. nos termos do item 3.7.2 abaixo, providenciar

a complementação dos valores necessários à recomposição do limite máximo do LTV de
70% (setenta por cento):

Vala' Integratizado do CRI + Obra a incon'er -- Caixa Fundos de Obra
< 70%

( )REr

Onde

valor Integralizado do CRI Montante integralizado na operação, na data do cálculo

Oóna a #wco/zer = Valor total de obra dos Empreendimentos Alvo atualiza

no Relatório de Pagamento;

b
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Ca/Ka fundos de Obra = Somatório do saldo dos Fundos de Obra de ambos os

Empreendimentos Alvo, retido no Património Separado dos CRI.

RfT= Imposto, conforme definido nas Cédulas, calculado sobre o VGV do Estoque e VGV a

receber do Vendido relativos a ambos os Empreendimentos Alvo;

l/GI./ do Esâoque = Valor total das Unidades em Estuque em ambos os Empreendimentos

Alvo, calculadas com o valor do metro quadrado médio das lO (dez) últimas Unidades
Vendidas, líquido de corretagem e prêmio sobre vendas, conforme indicado no relatório

elaborado pelo Semzcer e conforme tipologia das Unidades (exemplificativamente. tipo com

vaga, tipo sem vaga e serviço de moradia) ou, na ausência de vendas para determinada

tipologia. pelo valor atribuído no âmbito da Alienação Fiduciária Unidades;

'*{..r,
.v.},

UGr a /ecleóer do l/ên(ü/o = Receita a receber das Unidades Vendidas em ambos os

Empreendimentos Alvo, considerando a soma das parcelas vincendas sem considerar

previsão de inflação para os períodos seguintes à data de realização do relatório elaborado

pelo Sem7cer, o qual contemplará, dentre outras informações, o total das Unidades em
Estoque de ambos os Empreendimentos Alvo, quantidade de Unidades Vendidas nos

Empreendimentos Alvo e seus respectivos fluxos de pagamento, e que deverá ser
encaminhado para a Securitizadora.

&Caixa da Eh#e/7&e = Somatório do saldo das seguintes contas bancárias de titularidade da

Devedora: (a) agência 0499 - conta corrente 29290-2 - Banco ltaú (341); (b) agência 0499

- conta corrente 29291-0 - Banco ltaú (341); (c) agência 0809 - conta corrente 22.766-2 -

Sícredi(748); e (d) agência 0809 - conta corrente 22.764-6 - Sicredi(748), na data de
pagamento.

3.7.2. Caso, por qualquer motivo, o LTV deixe de observar o limite máximo de 70%

(setenta por cento), a Devedora e/ou os Avalistas deverão ser notíRcados pela Securitizadora

a aportar recursos próprios na Conta Centralizadora para o restabelecimento do referido
limite, em até 05 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação da Securitizadora neste

sentido, sob pena de aplicação do disposto no item 5.1, alínea "c", das Cédulas.

3.7.2.1. Caso o aporte descrito no Item 3.7.2 acima não ocorra nos 5 (cinco)

Uteis contados do recebimento da referida comunicação, a Devedora e/ou os Avalistas

deverão pagar ao titular das CCB's um prêmio no valor equivalente 2.5% a.a. (dois e meio

por cento ao ano) sobre o Saldo Devedor das CCB's, calculado p/o raça áe/npo/fs. com base

em um ano de 360 (trezentos e sessenta) dias, desde da data da notificação até a data do

efetivo aporte por parte Devedora e/ou dos Avalistas.

'\.

3.8. PQslçãa..Çe!)!i!:alilJa!: Fica ajustado entre as Partes que o presente negócio jurídico não

representa, em qualquer hipótese. a assunção, pela Cessionária. da posição contratual da

na CCB. sendo desde já ajustado pelas Partes que a cessão dos direitos objetos deste

&/
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limita-se aos Créditos Imobiliários decorrentes da relação existente entre a Cedente e a Devedora,

nos termos da CCB, incluindo as Garantias, e dos direitos dela decorrentes.

CLÁUSULA QUARTA DES'nNAÇÃO DOS RECURSOS E GARAN'nAS

4.1. Qrdern de Destinação de Beçur$Q: Conforme previsto no item 6.1 das Cédulas, a
Securitizadora, nos termos do parágrafo lo do Artigo 19, da Lei no 9.514/97, utilizará a totalidade dos

recursos depositados na Conta Centralizadora, até o último dia útil do mês imediatamente anterior à

Data de Aniversário (definida nas Cédulas), oriundos dos Direitos Creditórios (conforme procedimentos

descritos abaixo), na seguinte ordem :

(a) Para recursos depositados na Conta Centralizadora anteriomlente à expedição do
Auto de Conclusão ("Hab!!e:se") do respectivo Empreendimento Alvo:

Liberação, em favor da Devedora, do montante suficiente para pagamento, diretamente pela

Devedora ou a quem ela indicar, dos tributos federais incidentes sobre os Direitos Creditórios,

calculados de acordo com as regras do Regime Especial de Tributação ("BE[');

l l .

l l l :

lv:

Pagamento das despesas para manutenção do Património Separado, conforme definido no

Contrato de Cessão("Desoesas');

Pagamento dos Juros Remuneratórios na Data de Pagamento, conforme previstas no Anexo
11 da respectiva Cédula; A
Recomposição da LTV, se for o caso; e,

v. Pagamento dos respectivos Custos de Obra. ,z
(b) Para recursos depositados na Conta Centralizadora posteriormente à expedição
do Habite-se do respectivo Empreendimento Alvo, sejam tais valores provenientes de
financiamento bancário contratado pelo respectivo adquirente da Unidade correspondente. soam

eles objeto de pagamento com recursos próprios deste último, consubstanciada na operação
usualmente conhecida no mercado imobiliário como "repasse":

Liberação, em favor da Devedora. do montante suRciente para pagamento, diretamente pela
Devedora ou a quem ela indicar. dos tributos federais incidentes sobre os Direitos Creditórios,

calculados de acordo com as regras do RET;

l l .

lv.

Pagamento das Despesas;

Pagamento dos Juros Remuneratórios na Data de Pagam
11 das CCB's;

Recomposição da L'TV, se for o caso;

13
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V Amortização obrigatória do Valor Principal ("Amortização Antecipada Comoulsória') da
respectiva Cédula;

VI Composição do Fundo de Obra do Empreendimento Alvo remanescente. limitado ao valor

orçado para a conclusão da Obra do Empreendimento Alvo remanescente; e

vll Amortização e eventual quitação da CCB remanescente

4.1.1. Uma vez amortizada integralmente uma das CCB. os recursos que sobejarem na

Conta Centralizadora serão destinados a: (í) manutenção do LIV; e (ii) para a conclusão das

obras do outro Empreendimento Alvo, conforme constatação pela Securitizadora. observada
a Ordem de Destinação dos Recursos acima descrita.

4.1.2. Caso em uma determinada Data de Pagamento ou data prevista para pagamento

de Despesas e ou Juros Remuneratórios não haja recursos suficientes decorrentes dos

Direitos Creditórios depositados na Conta Centralizadora, a Devedora deverá aportar

recursos próprios na Conta Centralizadora para fazer frente ao pagamento dos Juros

Remuneratórios e/ou Despesas. conforme o caso, em até 02 (dois) Dias Úteis contados da

comunicação da Securitizadora neste sentido.

4. 1.3. Ainda, caso no período compreendido entre a data de emissão da respectiva Cédula
e a data de vencimento sejam realizadas vendas de Unidades em Estoque, a totalidade dos

referidos recursos serão utilizados pela Securitizadora igualmente para os fins dos incisos "i"
a "v" da Cláusula 4.1.,(a), acima. e i" a "vii" da Cláusula 4.1.,(b). &
4.1.4. A Devedora deverá encaminhar à Securitizadora e ao Agente Fiduciário,

4.1.5. As Amortizações Antecipadas Compulsórias ocorrerão somente nas Datas

Aniversário, conforme descritas nos Anexos l das CCB's.

4.2. Garanlilas: Em garantia ao adimplemento das Obrigações Garantidas, as Cédulas contam com

as seguintes garantias: (i) a Cessão Fiduciária; (ii) a Alienação Fiduciária Unidades; e (iii) Aval.

CLÁUSULA QUINTA - DECLARAÇOES

5.1. Declarações das Partes e dos Intervenientes Anuentes: Cada uma das Partes e cada

Intervenientes Anuentes declara e garante às outras Partes e aos outros Intervenientes A

que

"*€
*Ê .,T:'Ü ;P.Ê . .,,;

;a;=;;n,:.: #)F;H:.,;gP'
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a) Possui plena capacidade e legitimidade para celebrar este Contrato, realizar todos os
negócios jurídicos aqui previstos e cumprir todas as obrigações aqui assumidas, tendo

tomado todas as medidas de natureza societária e outras eventualmente necessárias para

autorizar a sua celebração, implementar todas as operações nele previstas e cumprir todas
as obrigações nele assumidas;

b) Tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como

envidará seus melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste Contrato;

c) Este Contrato é validamente celebrado e constitui obrigação legal, válida, vinculante e

exequível, de acordo com os seus termos;

d)

},

A celebração deste Contrato e o cumprimento de suas obrigações: (i) não violam qualquer

disposição contida em seus documentos societários, conforme aplicável; (ii) não violam

qualquer lei. regulamento, decisão judicial, administrativa ou arbitral, aos quais esteja
vinculada; (iii) não exigem qualquer outro consentimento, ação ou autorização de qualquer

natureza; (iv) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento público ou
particular que sejam parte; e (v) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de

qualquer natureza ou todas as autorizações já foram devidamente obtidas;
hb »«:n.!i =ç$ni $F

e)

D

Está apta a cumprir as obrigações previstas neste Contrato e agirá em relação às Partes
aos Intervenientes Anuentes de boa-fé e com lealdade;

4Os representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato não se encontram em

estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato e/ou quaisquer contratos

e/ou compromissos a eles relacionados e/ou tem urgência de contratar;

g) Os representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm poderes
estatutários e/ou legitimamente outorgados para assumir as obrigações estabelecidas neste
Contrato;

h) Todos os mandatos outorgados nos termos deste Contrato o foram como condição do
negócio ora contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e

684 do CÓdIgo Civil;

i)

j)

As discussões sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduzidas

implementadas por sua livre iniciativa;

k)

1266530v14 1334/3
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com os seus respectivos termos, e não há qualquer fato impeditivo à celebração deste
Contrato;

1) As declarações e garantias prestadas neste Contrato são verdadeiras, suficientes, corretas e

precisas em todos os seus aspectos relevantes na data deste Contrato e nenhuma delas

omite qualquer fato relacionado ao seu objeto, omissão essa que resultaria na falsidade de
tal declaração ou garantia;

m) A transferência da titularidade das CCB's, nos termos deste Contrato, não estabelece. direta

ou indiretamente, qualquer relação de consumo entre a Cedente e a Cessionário; e

n) Foi assessorada por consultorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e
negócios, bem como em operações semelhantes a esta, suficientes para avaliar os riscos e

o conteúdo deste negócio e é capaz de assumir tais obrigações, riscos e encargos.

5,2 Declarações da DeveçlQl3; A Devedora declara que

a) Não omitiu nem omitirá nenhum fato, de qualquer natureza. que seja de seu conhecimento

e que possa resultar em alteração substancial adversa da situação económico-financeira ou

jurídica em prejuízo dos titulares dos CRl; e :r'?

&
=s=ü"""b):~ Está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal,

,;;liga:qif;p /l} ;\ estadual e federal), trabalhista. previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações*
18Ê !/ "t:impostas por lei, especialmente a Lei lO.165, de 27 de dezembro de 2000, estando

,-"'lP:=;: ;;comprometida com as melhores práticas socioambientais em sua gestão, ou está discutindo

R%B Ã':), de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa ou judicial.

5.3 Declarações da Cedente sobre as CCB's: A Cedente declara que

a) As CCB's foram regularmente emitidas e permanecem válidas e eficazes,
absolutamente verdadeiros todos os termos e valores nelas indicados; e

b) As CCB's encontram-se livres e desembaraçadas de qualquer ânus e gravames

5.4. DeclalgçÕes da Cessionária: A Cessionária declara, sob as penas da lei, que: (i) avaliou o
crédito da Devedora e dos Avalistas de acordo com seus próprios meios; (ii) avaliou os documentos

da operação sob o aspecto legal por meio de seus assessores legais próprios; e (iií) não se baseou
em quaisquer avaliações feitas pela Cedente em relação aos créditos da Devedora e dos Avalistas

e/ou à formalização jurídica dos documentos da operação.

5.5. Obrigação de Indenização: Em nenhuma hipótese a Cedente será responsável pelos

custos e ónus relativos a demandas ou processos judiciais relacionados à presente cessão,

Créditos Imobiliários ou às CCB's ou, ainda, à constituição de quaisquer outras garantias
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à presente operação

5.5.1. A Devedora ou, em sua ausência. os Avalistas, deverá ressarcir e indenizar a

Cedente por qualquer ânus ou custo, de qualquer natureza, inclusive os derivados do

pagamento de condenações judiciais transitadas em julgado, de custas processuais ou da

prestação de garantias ao juízo, decorrentes de tais condenações, sempre que decorrentes

de ação ou omissão devidamente comprovadas e que envolvam culpa grave ou dolo

C'!1ldenlzaçãe'). A Indenização será devida na data em que a Cedente for compelida a

efetuar o respectivo pagamento judicial ou a prestar a correspondente garantia ao judo.

;'{
-,>''y

~:*~$.1,?.:P.},

CLÁUSULA SEXTA ADMINISTRAÇÃO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS

6.1. Administração Ordinária dos Créditos Imobiliários: A administração ordinária dos Créditos

Imobiliários caberá à Cessionáría ou a quem ela indicar. incluindo-se nessas atividades de
administração:

a) O acompanhamento da evolução dos Créditos Imobiliários, observadas as condições

estabelecidas nas CCB's, apurando e informando à Devedora os valores por ela devidos, nos
termos das CCB's; e

b) O recebimento, de forma direta e exclusiva. de todos os pagamentos que vierem a set
efetuados pela Devedora por conta dos Créditos Imobiliários, inclusive a título de pagamento

antecipado ou vencimento antecipado dos Créditos Imobiliários, deles dando quitação. 4
6.2. Açemoanhamento dos Eventos de Vencimento Antecioado: O acompanhamento dos eventos

de vencimento antecipado das CCB's será realizado pela Cessionáría, a quem caberá adotar as

providências estabelecidas, para essas situações, conforme previsto nas CCB's.

CLÁUSULA SÉTIMA GUARDA DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

CLÁUSULA OITAVA- DISPOSIÇOES GERAIS

8. 1. Çemu!!içaçães: Todas as comunicações entre as Partes e os Intewenientes Anuentes

consideradas válidas a partir do seu recebimento nos endereços constantes abaixo, ou em

que as Partes e os Intervenientes Anuentes venham a indicar, por escrito, durante a vigência
Contrato.

Se para a Cedente

1266530v14 1334/3
17



PLANNER SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR S.A.

Av. Brigadeiro Faria Lama. 3.900 - 10o andar -- ltaim Bibe - São Paulo/SP - CEP
At.: Reinaldo Zakaiskida Salva

Tel.:(55) ll 2172 - 2690

E-mail: rzakalski@planner.com.br

04538-132

Se para a Cessionária

CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CRÉDITO S.A.

Rua lguatemi no 192. conjunto 152 - ltaim Bebi - São Paulo/SP

At. ; Rodrigo Arruy e BackOffice

Tel.; (11) 4562-7080

E-mail: rarruv@nrninyQst:çQtD:j?r; contato@cpsec.com.br

CEP 01451-010

Se para a Devedora

SAIAS INCORPORAÇÕES LTDA.

Rua Sothero Salva. 1313 - Vila Aurora - CEP 78.740-018
At. : Marco Aurelio quentes Hollatz

Tel.:(66) 3410.7200/(66) 99996.2238
E-mail: financeiro@salas.com.br

Rondonópolis/MT

Se para os Avalistas

HOLLATZ GESTÃO E PAR'nCIPAÇOES LTDA.

Rua Sothero Sirva. 1313 - Vila Aurora -- CEP 78.740-018

At.: Marco Aurelio Fuentes Hollatz

Tel. ; (66) 3410.7200 / (66) 99996.2238

E-mail: financeiro@salas.com.br

Rondonópolis/MT

HELMUTE HOLLA'TZ E NEURA SALAS FUENTE$ ROLLA'lZ

Rua Colhereiros, 240 - Village do Cerrado - CEP 78.731-611 - Rondonópolis/MT
At. : HelMute Holiatz

Tel.:(66) 3410.7200/(66) 99984-3838

E-mail: helmutehollatz@gmail.com
,..d''"

MARCO AU&ELXO FRENTES H©LLATZ E E$PQSA

Rua Sothero Salva, 1313 - Vila Aurora - CEP 78.740-018
At. : Marco Aurelio Fuentes Hollatz

Tel.:(66) 3410.7200/(66) 99996.2238
E-mail: marco@salas.com.br

Rondonópolís/MT
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GLEYSON FRENTES HOLIÂTZ E ESPOSA

Rua Amunhapoca, 40 -- Village do Cerrado - CEP 78.731-617

At.: Gleyson Hollatz
Tel.:(66) 3410.7200/(66) 99984-6694
E-mail: gleyson@construtorasalas.com.br

Rondonópolis/MT

8.1.1. Todos os avisos, notificações ou comunicações que, de acordo com este Contrato,

devam ser feitos por escrito serão considerados entregues quando recebidos sob protocolo

ou com "aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos --

ECT, ou por correio eletrânico, quando da mensagem eletrânica. nos endereços indicados
no item 8.1, acima.

8.1.2. Os originais dos documentos enviados por correio eletrânico deverão ser
encaminhados para os endereços acima em até 02 (dois) Dias Úteis após o envio da

mensagem.

"

$ ]$ .?.3;;
:= " ,,'''

;8.1.3. As Partes obrigam-se a informar uma a outra, por escrito, toda e qualquer
codificação em seus dados cadastrais, sob pena de serem consideradas como efetuadas 2

(dois) dias após a respe(diva expedição, as comunicações, notificações ou interpelações

enviadas aos endereços constantes neste Contrato, ou nas comunicações anteriores que
alteraram os dados cadastrais, desde que não haja comprovante de protocolo demonstrando

prazo anterior.

8.2. Validade, Legalidade e Exeauibilidade: Se uma ou mais disposições contidas neste Contrato

forem consideradas inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a
validade, legalidade e exequibilidade das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas

a qualquertítulo.

8.3. Suçessãe: O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando
as respectivas Partes e os Intervenientes Anuentes, seus (promissários) cessionários autorizados

e/ou sucessores a qualquer título, respondendo a parte que descumprir qualquer de suas cláusulas,

termos ou condições, pelos prejuízos, perdas e danos a que der causa, na forma da legislação

aplicável.

8.4. l11Qlelânçla: Os direitos das Partes e dos Intervenientes Anuentes previstos neste Contrato:

(i) são cumulativos com outros direitos previstos em lei. a menos que expressamente excluídos; e

(ii) só admitem renúncia por escrito e específica. A tolerância e as concessões recíprocas terão
caráter eventual e transitório e não configurarão, em qualquer hipótese, renúncia, transigência,

remição, perda, modificação, redução ou ampliação de qualquer direito, faculdade, privilégio,

prerrogativa ou poderes conferidos a qualquer das Partes e dos Intervenientes Anuentes, nos

termos deste Contrato, assim como, quando havidas, o serão, expressamente, sem o intuito de

novar as obrigações previstas neste Contrato. A ocorrência de uma ou mais hipóteses
acima não implicará novação ou modificação de quaisquer disposições deste Contrato, as

19
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permanecerão íntegras e em pleno vigor, como se nenhum favor houvesse ocorrido

8.5. custe...ã2f: As despesas elencadas no Anexo l ao presente Contrato, dentre outras
necessárias à Oferta Pública Restrita, serão arcadas exclusivamente pela Devedora, ou pagas pela

Cessionária às expensas da Devedora. sem exclusão da responsabilidade da Devedora pelo
pagamento (por meio de reembolso).

8.5.1. As despesas referentes à remuneração da Securitizadora, pela estruturação da

emissão dos CRI, do Coordenador Líder, pela coordenação e distribuição da Oferta Pública

Restrita. da Instituição Custodiante e do Agente Fiduciárío, serão arcadas diretamente pela

Devedora ou pagas pela Cessionária às expensas da Devedora, sendo: (i) acrescidas dos

seguintes impostos: Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ("!SS'), Contribuição ao

Programa de Integração Social ("PIS'), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido ("çSU:'),

COFINS Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social ("çQEINS'), Imposto de

Renda Retido na Fonte ("!BBE'), e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre tais

despesas nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento; e (li) que em caso de mora no

pagamento de quaisquer das referidas despesas, os débitos relativos a tais despesas em

atraso ficarão sujeitos à multa moratória à taxa efetiva de 2% (dois por cento) Halsobre o

valor do débito em atraso, bem como a juros moratórios à taxa efetiva de 1% (um por cento)
ao mês, incidentes sobre o valor em atraso, calculados dia a dia.

.aw

8.5.2. As despesas acima elencadas que eventualmente sejam pagas pela Cessionária

deverão ser reembolsadas pela Devedora em até l (um) Dia Útil.

8.6. Adiliamenbs: Toda e qualquer modificação, alteração ou aditamento ao presente Contrato

somente será válido se feito por instrumento escrito, assinado por todas as Partes e pelos
Intewenientes Anuentes.

8.6.1. Sem prejuízo do disposto acima, uma vez realizada a cessão dos Créditos

Imobiliários, a assinatura da Cedente não será exigida para realização de alterações aos

termos e condições deste Contrato ou de qualquer outro Documento da Operação (conforme

aplicável), de forma que serão considerados como válidos os aditamentos celebrados apenas
pela Cessionária e pela Devedora, desde que tais alterações não afetem ou venham a afetar
a Cedente, principalmente se acarretar incidência ou aumento do IOF

á.
q

8.7. AnuênçÜ: A Devedora e os Intervenientes Anuentes assinam o presente instrumento
manifestando de forma irrevogável e irretratável a sua concordância com todos os termos desse

Contrato, incluindo em relação à transferência dos Créditos Imobiliários.

8.8. Dias..l::lliels: Para fins deste Contrato, "Dlõ..111H" significa de segunda a sexta-feira. exceto
feriados declarados nacionais.

8.9
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constituí título executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes
da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor.

8.10. Beglslilia...deste...Çenlilialie: A Devedora apresentará o presente Contrato e quaisquer
aditamentos, se houver, para reglstro perante os competentes Cartórios de Registros de Títulos e
Documentos da cidade onde se localizam as sedes das Partes e dos Intervenientes Anuentes no

prazo de até 05 (cinco) Dias Úteis a contar da respectiva data de assinatura. Todos os custos

decorrentes do registro deste Contrato perante os competentes Cartórios de Registros de Títulos

e Documentos serão arcados pela Devedora. Com relação à eventuais aditivos, a Devedora

somente arcará com os referidos custos de registro na hipótese de o aditamento ter sido realizado

por motivo Imputável à Devedora, caso contrário, os custos serão arcados pelos recursos
disponíveis no Património Separado.

:i.

CLÁUSULA NONA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO

9.1. !:eglsjaçãQ..A21lçáve!: Os termos e condições deste instrumento devem ser interpretados e

processados de acordo com a legislação vigente na República Federativa do Brasil.

9.2. EQr9: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único

competente para dirimir todas e quaisquer questões ou litígios oriundos deste Contrato,
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E. por estarem assim, justas e contratadas, as Partes e os Intervenientes Anuentes assinam o

presente Contrato em 6 (seis) vias de igual teor e forma. na presença de 2 (duas) testemunt
b

São Paulo, 13 de maio de 2020

Espaço deixado intencionalmente em branco.

Páginasdeassinaturasabaixo.
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QPâ$r\a üe asánakura tlS da "Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos e Outras

4ue/7çasÇ celebrado em 13 de maio de 2020, entre a Planner Sociedade de Crédito ao

Microempreendedor S.A., Casa de Pedra Securitizadora de Créditos S.A., Salas Incorporações Ltda.,

Hollatz Gestão e Participações Ltda., Helmute Hollatz, Neusa Salas Fuentes Hollatz, Marco Aurello
Fuentes Hollatz, Melissa Serafim Randazzo Hollatz, Gleyson Fuentes Hollatz e Brisa Massignan de

Á
Nome:

Cargo:

h! !c:.*5 EÜüu&e {)e }i& s:x

PLANNER SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR S.A
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QPãq\r\a de assxrxatnra ZIS do "Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos e Outras

.4i/ençasl celebrado em 13 de maio de 2020, entre a Planner Sociedade de Crédito ao
Microempreendedor S.A., Casa de Pedra Securitizadora de Crédito S.A., Salas Incorporações Ltda.,

Hollatz Gestão e Participações Ltda., Helmt111e--Hõllêtz, Neura Salas Fuentes Hollatz, Marco Aurelio
Fuentes Hollatz, Melissa Serafim Rançlaz2o Hollat#, Gleyson Fuentes Hollatz e Brisa Massignan de
Oliveira Hollatz.)

Nome:

Cargo:
CPF:250.333.968-97 .

CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CRÉDITO S.A.
Cessionária

P
t

#
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ÇPá$rxa de as$rxakura 31S da "Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos e Outras

.4Kengas'Í celebrado em 13 de maio de 2020, entre a Planner Sociedade de Crédito ao

Microempreendedor S.A., Casa de Pedra Securitizadora de Crédito S.A., Salas Incorporações Ltda.,

Hollatz Gestão e Participações Ltda., Helmute Hollatz, Neusa Salas Fuentes Hollatz, Marco Aurelio

Fuentes Hollatz, Melissa Serafim Randazzo Hollatz, Gleyson Fuentes Hollatz e Brisa.Massignan de
Oliveira Hollatz.)

SALASINCORPORAÇOESLTDA.
Devedora
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QPãq\na de asánatura '4lS do "Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos e Outras

4uenças7 celebrado em 13 de maio de 2020, entre a Planner Sociedade de Crédito ao
Microempreendedor S.A., Casa de Pedra Securitlzadora de Crédito S.A., Salas Incorporações Ltda.,
Hollatz Gestão e Participações Ltda., Helmute Hollatz, Neusa Salas Fuentes Hollatz, Marco Aurelio

Fuentes Hollatz, Melissa Serafim Randazzo Hollatz, Gleyson Fuentes Hollatz e Brisa Massignan de
Oliveira Hollatz.)

Avalistas.

Cargo

HOLLA'TZ GESTÃO E PAR'nCIPAÇÕES LTDA

CPF/ME: 240.414.839-72

RG: 1263998-2 SSP/MT
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pâqxr\a de asánatura SIS da "Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos e Outras

4i/ençasl celebrado em 13 de maio de 2020, entre a Planner Sociedade de Crédito ao
Microempreendedor S.A., Casa de Pedra Securitizadora de Crédito S.A., Salas Incorporações Ltda.,

Hollatz Gestão e Participações Ltda., Helmute Hollatz, Neura Salas Fuentes Hollatz, Marco Aurelio

Fuentes Hollatz, Melissa Serafim Randazzo HollaU, Gleyson Fuentes Hollatz e Brisa Massignan de
Oliveira Hollatz.)

A valistas (continuação)

MELISSA SERAFfM RANDAZZÓ
HOLLA'TZ

CPF/ME: 024.923.101-83

;q./
,': /

;\.~: %X'$ .YJ;,'":'
%,,:#w@'#

CPF/ME: 694.471.361-68

RG: 1197308-0 SSP/MT

HOLLA'íZ

CPF/ME: 002.697.231-02

RG: 1524114-9 SSP/MT

;

/

/

Testemunhas

Nome:

RG:

CPF/ME

M.a:ra CristinalLlma
'' RG: 23. 1 99.91 7.3
CPF : 1 48.236.208.28

RG:

CPF/ME

r
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ANEXOS-CUSTO /24r

Custos referente aos Empreendimentos Alvo

@

CPSec Fixo

11@t$g :
150.000,00

Securitizadora

demissão e distribuição)

Assessoria Jurídica

Emissor da CCB

Registro do CRI(Inicial)

Liquidação Financeira (inicial)
Registro e Deposito da CCI - CPSec e Pavarini

Agente Fiduciário

Implementação e registro CCI
Custodia da CC[-].e anual

Taxa de Registro de Base de Dados de CRI
ANBIMA - Distribuição

Taxa Adm do CRI - le Pagamento

Valores Antecipados

!2,15% 270.745,59

Dali
Planner

Fixo

Fixo

0,0290%

o,0010%

0,0030%
Fixo

Fixo

Fixo

65.000,00

20.000,00

s.ooo,oo

160,00

1.338,00

22.000,00

8.920,00

3.000,00

9,65%

o,oo%

o,oo%

o,oo%

o,oo%

9,65%

9,65%

9,65%

71.942,45

20.000,00

5.000,00

160,00

1.338,00

24.349,75

9.872,72

3.320,42

B3

Pavaríni

Pavarini

Pavariní

ANBIMA

CPSec

Fixo

Fixo

0,00% 1.798,72

5.000,00 12,15% 5.691,52

.200.000,00 -&a
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7' Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

ORGia!: Vtadimir Sega!!a À$anmie#

Rua XV de Novembro, ] 84 - 6' andar - cj. 604 - Centro
Te!.:(XX] }) 3377-7677/(xx ]1) 9 54] 2-41 53 - Email: ti@7rtd.com.br - Site: www.7dd.com.br

REGISTROP.é\:RAFINSDE
PUBLICID.l\DE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS

N' 2.026.298 de 22/05/2020

:Certifico e dou fé que o documento em papel. contendo 27 (vinte e sete) páginas, foi apresentado em 19/05/2020, o qual
'foi protocolado sob n' 2.027.669, tendo sido registrado eletronicamente sob n' 2.026.298 no Livro de Registro B deste 7'
oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo , na presente data.
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Para verificar o conteúdo Integral do
documento, aóesse o site:

servi co s .cdts p. co m.br/va t idarre g istto
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